
PROJETO DE LEI 01-0598/2005 do Vereador Paulo Fiorilo (PT) 
“Dispõe sobre a proibição de propaganda comercial sob qualquer forma no material 
didático e nos uniformes da rede municipal de ensino. 
A CÂMARA MUNICIPAL APROVA: 
ART. 1º - É defeso em todo e qualquer material didático ou paradidático utilizado na 
rede pública de ensino municipal e nos uniformes escolares distribuídos pela Prefeitura 
Municipal de São Paulo a veiculação de propaganda comercial privada. 
ART. 2º - O disposto no artigo anterior é válido para os materiais e uniformes em 
utilização no município à data da publicação desta Lei. 
ART. 3º - A execução desta Lei correrá por conta de dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário. 
ART. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as 
disposições em contrário. Às Comissões competentes." 
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